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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. BLOQUEIO DE BENS. 
SISBAJUD. CNIB. EFETIVA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. POSSIBILIDADE. 
CITAÇÃO DE SÓCIO COOBRIGADO. AVISO DE RECEBIMENTO. 
ASSINATURA PESSOAL. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE 
ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO.  PRECEDENTES DO 
STJ.

I - Na origem, a municipalidade ajuizou execução fiscal para 
cobrança de débitos tributários. O contribuinte apresentou exceção de pré-
executividade, que foi rejeitada pelo juízo da execução. Após interposição 
de agravo de instrumento, a decisão foi mantida pelo Tribunal a quo, sob 
fundamento de que o bloqueio de bens interrompe o prazo da prescrição 
intercorrente e a citação por aviso de recebimento assinada por terceiro seria 
válida.

II - Sobre a prescrição intercorrente, no julgamento do REsp n. 
1.340.553/RS, proferido sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, a Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça analisou e decidiu sobre a hipótese de 
prescrição intercorrente nos casos em que tenha sido suspenso o curso da 
execução diante da não localização do devedor ou não encontrados bens 
penhoráveis.

III - No referido julgamento, ficou decidido que "a efetiva 
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o 
mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre 
ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo 
exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
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mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses 
dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -
, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na 
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera".

IV - No caso dos autos, o recorrente sustenta que apenas a 
efetiva penhora teria o condão de interromper o prazo da prescrição 
intercorrente, e que o mero bloqueio de bens, por meio de sistema judicial, 
não poderia ser interpretado como efetiva constrição patrimonial.

V - Esta Corte Superior já decidiu que para interrupção do prazo 
prescricional é suficiente que os resultados das diligências da Fazenda 
Pública sejam positivos, independente da modalidade de constrição judicial 
de bens, como por exemplo: arresto, penhora, bloqueio de ativos via 
SISBAJUD. Confira-se: REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019.

VI - A lógica subjacente a essa interpretação é garantir a 
efetividade das execuções fiscais, sem se limitar à formalidade de uma 
penhora ou arresto definitivos. O bloqueio por meio do Sistema de Busca de 
Ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD) ou a indisponibilidade por meio da 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), quando preenchidos 
os requisitos, por exemplo, asseguram ao exequente o direito de resguardar 
o crédito, permitindo, ao mesmo tempo, que o devedor apresente defesa, 
como frequentemente é alegada a impenhorabilidade dos bens.

VII - Assim, na esteira da jurisprudência deste Tribunal Superior, 
não merece reparo o acórdão do Tribunal a quo que entendeu que a 
constrição de bens interrompe o prazo prescricional, retroagindo à data da 
petição de requerimento da penhora feita pelo exequente.

VIII - Em relação à alegada nulidade da citação, observa-se que 
o entendimento do Tribunal a quo está alinhado com a jurisprudência desta 
Corte Superior, no sentido de que, na citação realizada via Correios com 
aviso de recebimento (AR) na execução fiscal, não é exigida a pessoalidade 
da citação, tampouco a assinatura do próprio executado no AR, sendo 
suficiente a comprovação inequívoca de que a correspondência foi entregue 
no endereço do executado. Na mesma linha: AgRg no AREsp n. 
593.074/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 4/12/2014, DJe de 19/12/2014; REsp n. 1.168.621/RS, relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/4/2012.

IX - Recurso especial improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator.

A Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, os Srs. Ministros Marco 
Aurélio Bellizze, Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
 

                     Brasília, 05 de fevereiro de 2025.

 

Ministro Francisco Falcão 
Relator
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I - Na origem, a municipalidade ajuizou execução fiscal para 
cobrança de débitos tributários. O contribuinte apresentou exceção de pré-
executividade, que foi rejeitada pelo juízo da execução. Após interposição 
de agravo de instrumento, a decisão foi mantida pelo Tribunal a quo, sob 
fundamento de que o bloqueio de bens interrompe o prazo da prescrição 
intercorrente e a citação por aviso de recebimento assinada por terceiro seria 
válida.

II - Sobre a prescrição intercorrente, no julgamento do REsp n. 
1.340.553/RS, proferido sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, a Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça analisou e decidiu sobre a hipótese de 
prescrição intercorrente nos casos em que tenha sido suspenso o curso da 
execução diante da não localização do devedor ou não encontrados bens 
penhoráveis.

III - No referido julgamento, ficou decidido que "a efetiva 
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o 
mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre 
ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo 
exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
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mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito 
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dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -
, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na 
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera".

IV - No caso dos autos, o recorrente sustenta que apenas a 
efetiva penhora teria o condão de interromper o prazo da prescrição 
intercorrente, e que o mero bloqueio de bens, por meio de sistema judicial, 
não poderia ser interpretado como efetiva constrição patrimonial.

V - Esta Corte Superior já decidiu que para interrupção do prazo 
prescricional é suficiente que os resultados das diligências da Fazenda 
Pública sejam positivos, independente da modalidade de constrição judicial 
de bens, como por exemplo: arresto, penhora, bloqueio de ativos via 
SISBAJUD. Confira-se: REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019.

VI - A lógica subjacente a essa interpretação é garantir a 
efetividade das execuções fiscais, sem se limitar à formalidade de uma 
penhora ou arresto definitivos. O bloqueio por meio do Sistema de Busca de 
Ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD) ou a indisponibilidade por meio da 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), quando preenchidos 
os requisitos, por exemplo, asseguram ao exequente o direito de resguardar 
o crédito, permitindo, ao mesmo tempo, que o devedor apresente defesa, 
como frequentemente é alegada a impenhorabilidade dos bens.

VII - Assim, na esteira da jurisprudência deste Tribunal Superior, 
não merece reparo o acórdão do Tribunal a quo que entendeu que a 
constrição de bens interrompe o prazo prescricional, retroagindo à data da 
petição de requerimento da penhora feita pelo exequente.

VIII - Em relação à alegada nulidade da citação, observa-se que 
o entendimento do Tribunal a quo está alinhado com a jurisprudência desta 
Corte Superior, no sentido de que, na citação realizada via Correios com 
aviso de recebimento (AR) na execução fiscal, não é exigida a pessoalidade 
da citação, tampouco a assinatura do próprio executado no AR, sendo 
suficiente a comprovação inequívoca de que a correspondência foi entregue 
no endereço do executado. Na mesma linha: AgRg no AREsp n. 
593.074/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 4/12/2014, DJe de 19/12/2014; REsp n. 1.168.621/RS, relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/4/2012.

IX - Recurso especial improvido.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de recurso especial interposto por Márcio Almeida Passos e Outro, 

com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Na origem, a municipalidade ajuizou execução fiscal, com valor de causa 

atribuído em R$ 173.683,81 (cento e setenta e três mil, seiscentos e oitenta e três reais e 

oitenta e um centavos), em março de 2014, para cobrança de débitos tributários 

relacionados ao ISSQN.

O contribuinte apresentou exceção de pré-executividade, que foi rejeitada pelo 

juízo da execução. Após interposição de agravo de instrumento, a decisão foi mantida 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. O referido acórdão foi assim 

ementado, in verbis:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO VÁLIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

- É possível o redirecionamento da execução fiscal contra os coobrigados que figurem 
na CDA, o que não se confunde com o instituto da desconsideração da personalidade 
jurídica.

- O Superior Tribunal de Justiça definiu, no âmbito do REsp n.º 1.340.553, julgado 
sob o regime dos recursos repetitivos, as teses relativas à configuração da prescrição 
intercorrente na execução fiscal.

- A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação, ainda que por edital, são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente.

- A Lei de Execuções Fiscais não exige que o aviso de recebimento seja assinado pelo 
próprio executado, de modo que a assinatura por terceiro não invalida, por si só, o ato 
citatório.

 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, Márcio Almeida 

Passos e Outro interpôs o presente recurso especial, apontando violação do arts. 12, § 3°, 

e 40, da LEF

Documento eletrônico VDA45445089 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FRANCISCO FALCÃO   Assinado em: 05/02/2025 18:03:05
Código de Controle do Documento: 346bc8ad-ac2e-4372-9b09-de4531dd6f9e



Sustenta, em síntese, que a prescrição intercorrente foi configurada, uma vez 

que a interrupção ocorre apenas com a citação ou com a efetiva penhora. Acrescenta que 

citação por aviso de recebimento assinada por terceiro é inválida e que a mera decretação 

da indisponibilidade de bens não tem o condão de interromper o prazo prescricional 

intercorrente, sendo necessária a efetiva penhora.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

É o relatório. 

VOTO

 

Quanto à apontada ofensa dos arts. 12, § 3°, e 40, da LEF, o Tribunal de 

origem entendeu pela não ocorrência da prescrição intercorrente e pela higidez do ato 

citatório, conforme excertos do acórdão recorrido, in verbis:

 
(...)
In casu, a execução fiscal foi ajuizada em março de 2014 (e- doc.6) e a citação da 

empresa executada ocorreu em 04/09/2014 (fl.18 do e-doc.7). Houve adesão ao 
parcelamento, o qual suspende o prazo prescricional, e que restou descumprido, conforme 
informado em 20/08/2015 (fl.32 do e-doc.7).

Com o redirecionamento do feito ao coobrigado na CDA, citado em 08/11/2016 (fl.6 
do e-doc.7), houve a interrupção do prazo prescricional, e na linha do precedente citado o 
prazo de suspensão inicia-se automaticamente no primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública.

Ocorre que em 10/09/2019 (fl.25/31 do e-doc.9), foi formulado pedido de decretação 
de indisponibilidade de bens e direitos dos executados, ora agravantes, a qual foi aprovada e 
cadastrada em 06/02/2020 (e-doc.17).

Sendo certo que a constrição de bens interrompe o prazo prescricional, 
retroagindo à data da petição de requerimento da penhora feita pelo exequente, o que 
ocorreu, in casu, em 10/09/2019, nesta data, portanto, considera-se que o prazo 
prescricional foi interrompido, retomando a correr por inteiro e não havendo se 
esgotado.

Por fim, relativamente à alegação da suposta nulidade da citação, cumpre esclarecer 
que a Lei de Execuções Fiscais prevê que a citação se dará pelo correio, considerando-se 
“feita na data da entrega da carta no endereço do executado” (art. 8°, I e II, da Lei n° 
6.830/1980).

A legislação específica não exige, portanto, que o aviso de recebimento seja 
assinado pelo próprio executado, de modo que a assinatura por terceiro, tal como a de 
fl.6 do e-doc.7, não invalida, por si só, o ato citatório.

(...) (Grifo não consta no original)
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Sobre a prescrição intercorrente, no julgamento do REsp n. 1.340.553/RS, 

proferido sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, a Primeira Seção deste Superior Tribunal 

de Justiça analisou e decidiu sobre a hipótese de prescrição intercorrente nos casos em 

que tenha sido suspenso o curso da execução diante da não localização do devedor ou não 

encontrados bens penhoráveis.

O referido julgamento foi  assim ementado, in verbis:

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 

(ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA 
PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A 
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE 
EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).

1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já 
ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da 
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.

2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não 
sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da 
inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da 
Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".

3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo 
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a 
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, 
caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública 
requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora 
do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o 
Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do 
art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado 
ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do 
CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo 
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do 
devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem 
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a 
suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho 
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa 
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para 
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha 
sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de 
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento 
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judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente 
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o 
qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 
2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A 
efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero 
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma 
do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de 
acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além 
da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados 
os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que 
requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do 
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer 
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que 
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é 
presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o 
ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do 
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).

(REsp n. 1.340.553/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
julgado em 12/9/2018, DJe de 16/10/2018.)

 
 

No caso dos autos, o recorrente sustenta que apenas a efetiva penhora teria o 

condão de interromper o prazo da prescrição intercorrente, e que o mero bloqueio de 

valores por meio de sistema judicial não pode ser interpretado como efetiva constrição 

patrimonial.

No entanto, esta Corte Superior já decidiu que, para interrupção do prazo 

prescricional, é suficiente que os resultados das diligências da Fazenda Pública sejam 

positivos, independente da modalidade de constrição judicial de bens, como por 

exemplo: arresto, penhora, bloqueio de ativos via SISBAJUD. Confira-se:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RAZÕES DEFICIENTES. DISPOSITIVOS SEM 
APTIDÃO PARA ENSEJAR A REFORMA DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

1. No que diz respeito à prescrição, prevista no art. 174 do CTN, defende a parte 
recorrente que esta se consumou em relação aos créditos vencidos em 02/2001 e 03/2002 
porque, na data de prolação do despacho ordenatório da citação (13.3.2007), já teria 
transcorrido prazo superior a cinco anos.

2. O equívoco é manifesto, uma vez que a prescrição não tem por termo inicial a data 
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do vencimento da exação, mas sim a data da constituição definitiva da constituição do 
crédito tributário.

3. No caso dos autos, a Corte regional afastou a decadência porque o lançamento de 
ofício teria ocorrido em 2005. Ainda que não conste a data da constituição definitiva (isto é, 
se houve impugnação e/ou recursos na instância administrativa), o fato é que, entre a 
constituição inicial do crédito (2005) e o despacho que ordenou a citação (13.3.2007), 
evidentemente não fluiu prazo superior a cinco anos, motivo pelo qual deve ser rechaçada a 
pretensão recursal, neste ponto.

4. No que se refere à prescrição intercorrente, observa-se, em obiter dictum, que a 
jurisprudência do STJ foi radicalmente modificada a partir do julgamento do REsp 
1.340.553/RS, processado no rito dos recursos repetitivos. Naquela ocasião, surpreendendo 
as partes processuais e todos os atingidos pela especial força dos precedentes formados na 
técnica de julgamento dos recursos representativos de controvérsia, a Primeira Seção do STJ 
alterou os critérios que até então adotava para caracterizar esse instituto, ao descartar o 
binômio "lapso temporal + inércia" e substituí-lo pelo "resultado efetivo" das diligências 
processuais - em outras palavras, a postura da Fazenda Pública (isto é, se proativa ou 
inerte) na condução do feito e na realização de diligências passou a ser considerada 
irrelevante, importando apenas, para o efeito de prejudicar a fluência da prescrição 
intercorrente, se os resultados obtidos a partir delas (por exemplo, arresto, penhora, 
bloqueio de ativos via Bacenjud, etc.) foi positivo.

5. Não obstante, neste ponto a nova orientação não pode ser aplicada ao caso concreto 
em virtude da deficiência nas razões recursais. Com efeito, os recorrentes sustentam a 
ocorrência da prescrição intercorrente, mas vinculam a pretensão recursal à tese de 
infringência aos arts. 156, 174 e 185 do CTN, dispositivos esses que não possuem comando 
para infirmar os fundamentos do acórdão hostilizado, na medida em que versam sobre 
outros institutos (respectivamente, prescrição comum - os dois primeiros - e bloqueio 
universal de bens - o último dispositivo legal). Aplicação, no ponto, da Súmula 284/STF.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 

em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019.) (Grifo não consta no original)
 

A lógica subjacente a essa interpretação é garantir a efetividade das execuções 

fiscais, sem se limitar à formalidade de uma penhora ou arresto definitivos. O bloqueio 

por meio do sistema Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD) ou a 

indisponibilidade por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens(CNIB), 

quando preenchidos os requisitos, por exemplo, asseguram ao exequente o direito de 

resguardar o crédito, permitindo, ao mesmo tempo, que o devedor apresente defesa, como 

frequentemente é alegada a impenhorabilidade dos bens.

Assim, na esteira da jurisprudência deste Tribunal Superior, não merece reparo 

o acórdão do Tribunal a quo por entender que a constrição de bens interrompe o prazo 

prescricional, retroagindo à data da petição de requerimento da penhora feita pelo 

exequente.

Em relação à alegada nulidade da citação, observa-se que o entendimento do 
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Tribunal a quo está alinhado com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de 

que, na citação realizada via Correios com aviso de recebimento (AR) na execução fiscal, 

não é exigida a pessoalidade da citação, tampouco a assinatura do próprio executado no 

AR, sendo suficiente a comprovação inequívoca de que a correspondência foi entregue no 

endereço do executado. Na mesma linha:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. NULIDADE DA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 7/STJ. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. O acórdão recorrido está de acordo com o entendimento desta Corte Superior 
no sentido de que, na execução fiscal, a citação é realizada pelos Correios, com aviso de 
recebimento, sendo dispensada a pessoalidade da citação, inclusive, a assinatura do 
aviso de recebimento pelo próprio executado, bastando que seja inequívoca a entrega 
no seu endereço.

2. Em relação a prescrição o Tribunal a quo consignou que "o crédito foi constituído 
em 06/08/1999 (fls.02 e 29 do processo em apenso).

O prazo prescricional de 5 (cinco) anos, terminaria em 05/08/2004. A citação ocorreu 
em 09/12/2002 (fl.14 processo em apenso), portanto, não ocorreu a prescrição". Para 
modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões 
colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório 
dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.

3. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento deste Tribunal 
Superior no sentido de que, em arrendamento mercantil, a arrendante é responsável solidária 
para o adimplemento da obrigação tributária concernente ao IPVA, por ser ela possuidora 
indireta do bem arrendado e conservar a propriedade até o final do pacto.

4. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre 
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com 
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do 
relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre 
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a 
esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do 
RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do 
art. 105 da Constituição Federal.

5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 593.074/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 4/12/2014, DJe de 19/12/2014.) (Grifo não consta no original)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO 
CONTRIBUINTE. VALIDADE.

1. Trata-se os autos de embargos à execução fiscal opostos por particular no intuito de 
anular a citação realizada por AR, haja vista que este foi entregue a pessoa completamente 
estranha da parte executada, bem como o reconhecimento do prescrição para a cobrança do 
crédito tributário.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que, na 
execução fiscal, a citação é realizada pelo correio, com aviso de recepção (AR), sendo 
dispensada a pessoalidade da citação, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento 
pelo próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço.

3. Sendo válida a citação realizada no presente caso, não há que se falar em prescrição 
como sustentado pela recorrente.

4. Recurso especial não provido.
(REsp n. 1.168.621/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe 26/4/2012) (Grifo não consta no original)
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É o voto.
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